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PAUTA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS DAS MULHERES 

 

Presidente: Vereadora Patrícia Crizanto. 

Membros: Vereador Rogério Cardoso e Vereadora Adriana Meireles. 

Data da Reunião: 27 de abril de 2026. 

Horário: 14h. 

Local: Sala das Comissões – Câmara Municipal de Vila Velha 

Tipo de reunião: Ordinária 

 

A Comissão de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres realizará reunião ordinária 

no dia 27 de abril de 2026, às 14h, na Sala das Comissões da Câmara Municipal de Vila 

Velha, para registro das atividades da Comissão no mês de abril de 2026. 

 

Ordem do Dia:  

 

I. Apresentação dos participantes e atualização dos contatos institucionais, para 

fins de comunicação, organização dos trabalhos, encaminhamento de pautas e 

certificação de participação. 

 

II. Informes gerais da Comissão, incluindo a atualização do calendário de 

reuniões ordinárias, a comunicação sobre a composição da Comissão e a 

importância da participação contínua das instituições e entidades 

representativas. 

 

III. Discussão sobre visitas institucionais aos equipamentos públicos voltados às 

políticas para mulheres, com análise da agenda, definição de roteiro e 

possibilidade de participação de órgãos como Secretaria da Mulher, Ministério 

Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário, Delegacia Especializada de 

Atendimento à Mulher e demais instituições integrantes da rede de proteção. 
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IV. Debate sobre o fortalecimento da participação da sociedade civil nos espaços 

institucionais, com avaliação da necessidade de novo chamamento público, 

ampliação da representatividade e eventual revisão normativa relacionada à 

composição dos conselhos e instâncias participativas. 

 

V. Acompanhamento da implementação da Procuradoria da Mulher no âmbito da 

Câmara Municipal de Vila Velha, especialmente quanto ao início dos 

atendimentos, à estruturação física e ao fortalecimento de sua atuação 

institucional. 

 

VI. Discussão sobre a Casa da Mulher Brasileira e sobre o termo de cooperação 

entre os órgãos envolvidos, incluindo atualização das instituições 

participantes, cronograma de entrega da estrutura e articulação entre os entes 

federativos. 

 

VII. Debate sobre políticas públicas e ações itinerantes voltadas às mulheres, 

especialmente quanto à manutenção, divulgação e ampliação dos serviços de 

atendimento em comunidades, áreas periféricas, eventos públicos, esportivos 

e culturais. 

 

VIII. Discussão sobre ações educativas e preventivas nas escolas, com enfoque na 

realização de palestras, parcerias interinstitucionais, enfrentamento à 

violência contra mulheres, crianças e adolescentes e integração de equipes 

multidisciplinares. 

 

IX. Análise da situação dos recursos e do orçamento destinado às políticas 

públicas para mulheres, incluindo o Fundo Municipal da Mulher, a 

possibilidade de ampliação orçamentária, captação de recursos por meio de 

emendas parlamentares e sustentabilidade financeira das ações. 

 

X. Definição dos encaminhamentos necessários à continuidade dos trabalhos da 

Comissão, incluindo confirmação de visitas institucionais, atualização de 
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contatos, articulação com entidades da sociedade civil, acompanhamento da 

composição da Comissão, fortalecimento de ações educativas e itinerantes, 

busca de alternativas para ampliação de recursos e construção de parcerias 

com escolas e eventos públicos. 

 

A presente pauta é disponibilizada para fins de publicidade institucional, organização dos 

trabalhos legislativos e transparência das atividades da Comissão de Promoção e Defesa 

dos Direitos das Mulheres. 

 

Vila Velha/ES, 22 de abril de 2026. 

 

PATRÍCIA CRIZANTO 

Presidente/Relator 

 


